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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SCCO Interlegis os documentos em anexo .

EMENTA: Formalização de Adesão do Projeto Piloto de Modernização da Câmara
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Petrolina - PE
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CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA-PE
Casa Vereador Plínio Amorim

TERMO DE ADESÃO

•
A Câmara Municipal de Petrolina, Estado de

Pernambuco, através de seu Presidente, Vereador DEILSON FREIRE
MORORÓ,brasileiro, casado, odontólogo, portador do RG n. SSP/PE e
CPF.018.577.344-68, residente e domiciliado nesta cidade, está
aderindo a partir desta data do Projeto Piloto de Modernização-PPM,do
Programa Interlegis do Senado Federal.

Folha N'

Processo N' I
Rubrtca- _-PetroliMde maiode 2006.

I

.
Vereado N R R~Ó

PresidenteL~caia Munic!palde Petrolina-PE

•

Praça Santos Dumon!, s/n°. Centro, TEL: (087) 3862-9266 FAX (087) 3861.4260, Petrolina-PE/CEP 56.300.000
Internet: www.camarapetrolina ..pe.gov.br- E-mail: camarapetrolina@uol.com.br

fll.rTUADC COM OO J RS

et

http://www.camarapetrolina
mailto:camarapetrolina@uol.com.br
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C,áNVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
/. . ,
/CAMARA MUNICIPAL DE PETROLlNA - PE
/ ,

j NO PROGRAMA INTERLEGIS I PROJETO

PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

CONVÊNIO: PE - N° t2> 3J 4:, I 2006 - INTERLEGIS I PROJETO PILOTO DE

MODERNIZAÇÃO

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso NaCional - Praça dos Três

Poderes, em Brasílía - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO

PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da

sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de 2003, que transfonnou o Centro

de Infonnática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial de

Informática - SEI, e em confonnidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO ...

1123/0C-BR, celebrado entre a REpÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, para

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, da Secretaria \

EspeCial do Interlegis - SINTER, Ato da Comissão Diretora nO08, de 2005, neste ato

representado pelo Diretor Geral do Senado Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, pelo Diretor
/~ ,.,

Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador EFRAIM MORAIS, e a Câmara Municipal
"de Petrolina - PE doravante denominada CASA LEGISLAiWA, com sede na Praça Santos

Dumont, s/n, Bairro Centro, CEP 56,300-000, Petrolina - PE, CNPJ 11.473.675/0001-74,

neste ato representada por seu Presidente, Vereador Deilson Freire Mororó, -CPF

028.577.344-68, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n,o 8.666/93 e

pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a partiCipação da CASA

LEGISLATIVA na implementação do PROGRAMA INTERLEGIS I Projeto Piloto de
~.

Modernização, para estímulo à promoção das funções constituCionais do Poder Legislativo,

com execução por esforço e interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os

tennos do Contrato de Empréstimo.no 1123/0C-BR -Interlegis.

{
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Parágrafo Primeiro - São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER

LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos,

programas e equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e

competência das Casas Legislativas;

•
11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos

legisladores brasileiros, de forma a democratizar o acesso ás informações

necessárias ao desempenho de suas funções;

•

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS I Projeto Piloto de Modernização.

Parágrafo Segundo - É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do

PROGRAMA INTERLEGIS estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR,

bem como as respectivas modificações que vierem a sér promovidas, observado o disposto

na Cláusula 4,09 das Disposições Especiais do mencionado Contrato de Empréstimo,

Parágrafo Terceiro - Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em

conjunto, planos e projetos especificas vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGISI

Projeto Piloto de Modernização, com formalização prévia em Termos Aditivos a este

Convênio.

Parágrafo Quarto - Toda ação, atividade ou equipamentos necessários a implementação

do objeto deste Termo, que não estiver descrito no ANEXO I, dedicado às especificações e

detalhamento, serão formalizados em Termo Aditivo a este Convênio, observadas a

natureza do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.
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CLÁUSULA SEGUNDA. DAS ATRIBUiÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no

PROGRAMA INTERLEGIS, observando a cLÁUSULA QUARTA e o ANEXO I deste

Convênio;

• 11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com

melhoria da comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

11I- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.O 1123/0C-BR e no

Documento de Projeto BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA

LEGISLATIVA;

IV- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, propiciando melhoria no

trato com o processo de modernização para a Casa Legislativa.

• V- viabilizar meios técnicos, entendidos como recursos tecnológico de informática e

comunicação e de educação, para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar

disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de

contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS ATRIBUiÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organízacional, a existência do

preseQte Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos

Parágrafos;
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11- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos, sistemas

e aplicativos descritos no ANEXO I e ANEXO 11,e pessoal necessário á sua

operação;

11I- informar a todos os usuários credenciados, sobre as normas de utilização

estabelecidas para o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos, e de conteúdo

de informações e mensagens enviadas e recebidas pelos meios disponibilizados

pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

•
IV- zelar pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de

garantia dos equipamentos e demais detalhamentos definidos no ANEXO I e ANEXO

11;

•

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas,

procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, e respectiva legislação específica,

divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários á utilização dos equipamentos, programas e

ferramentas disponibilizadas pelo PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do

Projeto Piloto de Modernização;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de

usuários e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas que não disponham de

autorização contratual ou legal, nos equipamentos fornecidos para a implementação

do PROGRAMA INTERLEGIS;
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X- incentivar o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos para o desenvolvimento

dos processos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o

caso, suas soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSiÇÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os equipamentos, sistemas e aplicativos disponibilizados para a Casa Legislativa têm

respaldo nas normas implementadoras do PROGRAMA INTERLEGIS, com escopo de

implementar o objeto celebrado, constam relacionados e descritos no ANEXO I deste

Convênio.

Parágrafo Primeiro - Os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I estão destinados

para o uso único e exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

Parágrafo Segundo - A destinação final dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I, recebidos pela Casa Legislativa estão diretamente ligados ao cumprimento das

obrigações celebradas neste Termo, com a finalidade de atender as atividades de

ímplementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

Parágrafo Terceiro - Todos os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I,

disponibilizados para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de

Modernização, serão considerados remanescentes, e poderão ser destinados à

incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

Parágrafo Quarto - Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a

Casa Legislativa, após observância de todos os compromissos dispostos neste Termo,

emitirá compromisso que assegura a continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto

Piloto de Modernização, como condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela
Comissão Diretora do Senado Federal.
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Parágrafo Quinto - A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de

ligação da internet e correlatos por inferência ficam a cargo da Casa Legislativa, a partir do

término do periodo de garantia de origem dos equipamentos, sistemas e aplicativos-

ANEXO I.

Parágrafo Sexto - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao

ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável pelo recebimento e administração dos

equipamentos e programas relacionados no ANEXO 11, a serem instalados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização. Com verificação do Manual de

Recebimento e Instalação - ANEXO IV.

Parágrafo Sétimo - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado

mediante assinatura de Termo de Aceite e Responsabilidade - ANEXO 11I, por

representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

Parágrafo Oitavo - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos

que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos

equipamentos e programas, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que impliquem

a perda da garantia dos mesmos.

Parágrafo Nono - Durante o período de garantia de origem dos equipamentos, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

Parágrafo Dez - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA

LEGISLATIVA, conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto.

Parágrafo Onze - Após o período de garantia de origem dos equipamentos - ANEXO I, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA,

para garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.
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Parágrafo Doze - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum

equipamento ou componente, a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com

as mesmas características e configuração do oríginal, além de adotar as medidas

administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando relatório e comprovações dos fatos

ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA

O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência

coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único - Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a

implementação integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

• CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por inícíativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação

escrita enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio,

em especial quanto à finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela

inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos convenentes,

assegurado ao outro o direito de ampla defesa;
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111- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

Parágrafo Primeiro - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de

não prorrogação, os equipamentos, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização devem ser devolvidos pela Casa

Legislativa, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, na forma estabelecida;

11- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática

que não disponham de autorização legal ou contratual;

111- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas

provenientes dos equipamentos instalados na CASA LEGISLATIVA .

Parágrafo Primeiro - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal -

SEI e da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante

entendimento entre os convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos

Aditivos.
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o presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no

Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO.

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão

porventura suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•

-~~a~

Diretor Nacional do PROGRAMA

INTERLEGIS

Agaciel da Silva M ia

Dir torGeral do Senado Federal

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques

Diretor da Secretaria Especial do

Interlegis - SINTER

/J,,~.
.Brasíli ,V'---'de 't-"--~ de 2006.

ífJ/?1ÍJÍ'V '

I D/'[ '/ML/./ el son re,,? orara
/

Présidente da Câmara Municipal de
'-/

Petrolina

Representante da CASA LEGISLATIVA

CPF 986.642.634-34
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS DESTINADOS

CÃMARA MUNICIPAL DE PETROLlNA-PE

A Câmara Municipal receberá os equipamentos a seguir relacionados:

6 MICROCOMPUTADORES (Estações), contendo:

• Placa de vídeo on-board nvidia geforce4
• Placa de som on-board nvidía nforce áudio
• Placa de rede on-board nvidia nforce mcp networking controller
• Módulo de memória 256mb ddr400 dimm
• Processador amd semprom 2400+
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígido ide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd combo Ig ide
• Unidade de disco flexível 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768 - modelo viewsonic
• Teclado abnt2 win98/ps2/110 teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

2 MICROCOMPUTADORES (SERVIDORES DE REDE), contendo:

• Placa de vídeo on-board intel
• Placa de som on-board intel
• Placa de rede on-board íntel
• Módulo de memória 19b
• Processador pentium 43.2ghz
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rigido eide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd sony
• Unidade de disco f1exivel 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768
• Teclado abnt2 win98/ps2/110 teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botões c/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

OUTROS EQUIPAMENTOS DE REDE:

1 IMPRESSORA Lexmark Modelo E332n - Impressora Laser Mono 26 PPM 600 DPI 32MB
IEEE 1284 ETHER USB 2.0

1 Switch deDados Remoto, Marca CISCO, Modelo 2950-12
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1 Firewall Remoto - Appliance, Marca CISCO, Modelo PIX501-1~~::~/A~
(CHASSIS, SW, 10 USER, 3DES/AÉS)

1 Telephone VolP - Remoto, Marca CISCO, Modelo 7905G GLOBAL

1 Nobreak, Marca ENERMAX, Modelo POWER GUARD - PG 1200 HOME

6 Estabilizadores, Marca ENERMAX, Modelo EXS 1000 T/B - Ent. 110/220V - Saída 115V
1000VA 4 Tomadas

1 Bastidor (rack), para instalação dos servidores, switch e nobreak (contem um monitor de
9") .
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Introdução
o Programa INTERLEGIS foi criado para apoiar o processo de modernização do Poder Legislativo

Brasileiro, em suas instâncias federal, estadual e municipal, buscando melhorar a comunicação e o fluxo de
informação entre os legisladores, aumentar a eficiência e competência das Casas Legislativas, e promover a
participação cidadã nos processos legislativos.

Busca fortalecer o poder legislativo por meio de duas ações principais:

a) integração da Casas Legislativas nos níveis municipal, estadual e federal (Comunidade Virtual
INTERLEGIS); e
b) modernização das casas legislativas (assembléias legislativas e câmaras municipais).

O desenvolvimento dessas ações estratégias foram propostas em duas fases:

Na primeira fase foi proposto um modelo de integração e implementada a Rede Nacional
INTERLEGIS (RNI) integrando os Estados por vídeo conferência e dados e os Municípios pela Internet,
formando assim uma comunidade virtual (Comunidade INTERLEGIS), aumentando o relacionamento,
informação e comunicação social, intensificando a troca de experiências e capacitação.

A segunda fase, da modernização, será atingida por meio da adaptação e transferência de
tecnologia, informação, comunicação e capacitação' dos recursos humanos, parlamentares e cidadãos
utilizando a experiência acumulada pela comunidade Interlegis e os produtos gerados na fase anterior,
tornando-os disponíveis para aplicação em todo o Poder Legislativo brasileiro, independente de estrutura,
tamanho e grau de organização da Casa.

Esse processo de transferência às casas legislativas se fará através de ações diretas nas
Câmaras utilizando um modelo de implementação, formado por estes componentes integrados
(tecnologia, informação, comunicação e educação), base de todos os produtos construídos pelo programa
até o momento, que adaptados a cada uma das realidades e integrados em um único pacote deverão
ser aplicados em câmaras municipais.

Para iniciar este processo, estamos implantando através deste projeto piloto, uma rede integrada a
Rede Interlegis e a rede da Câmara se houver, juntamente com dois servidores, um de rede e outro de
aplicações, alem de microcomputadores interligados, uma impressora de rede com tecnologia lazer, um
telefone IP que permite a ligação para toda a comunidade interlegis, além da implantação dos principais
sistemas desenvolvidos pelo Interlegis. A partir deste momento, teremos condições de ingressar com força
na modernização do legislativo brasileiro.
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Senado Federal
Secretaria Especial do Interlegis Rubric.o

Subsecretaria de Formação da Comunidade e Inser . o Digital
Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital

Técnico responsável por este projeto
• Nome: Sidarta Soares

• Email: sidartasoares@interlegis.gov.br

• Telefone: (061) 3311-2620

• skype:

Técnico responsável pela instalação
• Nome: Helder Vieira

• Email: helder.vie!ra@al.pb.gov.br

• Telefone: (83) 3214-4575-8851-1314

• msn:

• mensageiro:

• Nome: Sidarta Soares

• Ema!l: sidartasoares@interlegis.gov.br

• Telefone: (061) 3311-2620

• msn:

• mensageiro:

Câmara Municipal
• End: Praça Santos Dumont. S/N - Centro

• Telefone: (87) 3862-9272 - 3862-9266

Técnico da Câmara Municipal
• Nome: Adão ( Diretor TI )

• Email:

• Telefone: 87-3861-4019/3861-9281

Gerente de Instalações da NOVADATA
• Nome: Cristiane Almeida

• Email:calmeida@novadata.com.br

• Telefone: 3486-9816

• skype. jabber, mensageiro, msn:

ti
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Questionário de Diagnóstico de Infra-Estrutura Tecnológica Página 5 de 19
~-

Documento feito no OpenOffice.org 2.0

mailto:sidartasoares@interlegis.gov.br
mailto:helder.vie!ra@al.pb.gov.br
mailto:sidartasoares@interlegis.gov.br
mailto:Email:calmeida@novadata.com.br


Rut,fcZ!Senado Federal
Secretaria Especial do Interlegis
Subsecretaria de Formação da Comunidade e Inserç~
Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital

Programa de Atividades

Alterações nas instalações prediais

ti
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Atividade Responsável Data da Entrega

Aterramento Técnico da Câmara Municipal (ver
Instalação de aterramento elétrico dos Informações de Contato)
Microcomputadores e da impressora,
conforme as regras estabelecidas no Manual
de Recebimento e Instalação de
Equipamentos .

Observações:

Tubulação para cabos de rede Técnico da Câmara Municipal (ver
Instalar a tubulação para passagem dos Informações de Contato)
cabos de rede interligando o Rack de
Servidores aos Microcomputadores,
impressora e telefone.

Observações:

Mobiliário para os Microcomputadores e Técnico da Câmara Municipal (ver
Impressora Informações de Contato)
Disponibilizar nos locais definidos móveis
para receber os micros .

Observações:

Tubulação para o cabeamento do enlace Técnico da Câmara Municipal (ver
de dados/satélite Informações de Contato)

Instalar tubulação para a passagem de
cabos do enlace de dados.

Observações:

Questionário de Diagnóstico de Infra-Estrutura Tecnol6gica Página 7 de 19
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Folha N° 18
Senado Federal Proc,,,"o li' ~

Secretaria Especial do Interlegis Rubrtca

Subsecretaria de Formação da Comunidade e In çao
Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção D gital

Informações Técnicas

Configuração do ambiente de rede
Bloco de IPs: 10.3.140.64/26 (rede)

Máscara de Rede: 255.255.255.192

Roteador Padrão: 10.3.140.65

Faixa de IPs: 10.3.140.65 - 10.3.140.127(broadcast)

Localizador: PET

IPs dos equipamentos:

PETSV01: 10.3.140;65(servidornovadata)

PETSV02: 10.3.140.66(servidor novadata)

PETPR01: 10.3.140.68(lexmark e332n)

PETSW01: 10.3.140.123(Cisco 2950)

PETSW02: 10.3.140.124(Cisco 2950)

PETFW01: 10.3.140.125(PIX)

PooIDHCP: 10.3.140.74 - 10.3.140.119(45)

Pool1: 10.3.140.74 - 10.3.140.104(213)

Pool2: 10.3.140.105 -10.3.140.119(1/3)

ti
InTERLEGlI
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Secretaria Especial do Interlegis Rubrica

Subsecretaria de Formação da Comunidade e~1serção
Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital

Configuração dos equipamentos de rede

Configuração de Firewall

\I
InTERLEGIJ

•

•

Questionário de Diagnóstico de Infra-Estrutura Tecnológica Página li de 19 --Documento feito no OpenOffice.org 2.0



Pm:::r._"_:ia N°

Ih.WCl"lca

•

•

Foiha NI)

Senado Federal
Secretaria Especial do Interlegis
Subsecretaria de Formação da Comunidade e Inserç
Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital

...................... .. . . . . . . - .
: Grava configuracao
w!ite memory

Configuração do Switch
1111"ll!!! I!!!
! Modelo de configuracao
! IMPORTANTE: *** NAO UTILIZE ACENTOS! ***
I ! ! ! ! I I ! ! ! I ! !
!
version 12.1
no service pad
service timestamps debug uptime
service timestamps 10g uptime.
service password-encryption
I

!!!! I I l-I"!t!!!! I! lI!! I! 11I I I I!! 1-.
I Configuracao do nome da maquina"
hostname petswOl
ip domain-name pet.interlegis.gov.br
ip name-server 10.3.140.65
ip name-server 10.3.140.66
1
! 1I!!! I!!!!! I! li! I I! I 11I I I!! !'1!
I Configuracao da senha de ENABLE
enable secret SWIEpo3qia
t
clock timezone BRT -3

errdisable recovery cause alI
ip subnet-zero
!
!
spanning-tree mode pvst
no spanning-tree optimize bpdu "transmission
spanning-tree extend system-id"
t
! 1 1 ! I I ! ! I !.! ! !
! Configuracao de recovery das portas
errdisable recovery cause alI
errdisable recovery interval 300

I
I
I I ! I ! I ! ! (1 ! I ! 1! ! 1I ! 1! I I I I ! I
I Configuracao das INTERFACES
I Interfaces que serao conectadas a outros switchesi" hubs
I ou o PIX devem ter a configurácao padrao (sem nà.d~).."

Interfaces que serao conectadas a MICROS devem ser"
I configuradas com PORTFAST e BPDUGUARD.
I! 1! I!!!! I! I!!!!! 1I I! I! III!

interface FastEthernetO/l
1
interface FastEthernetO/2

spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchpart made access
I

\I
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Configuração dos Servidores

Funções dos Servidores
Nome do Máquina Sistema Operacional Endereço Funções
Servidor

PETSVOl Novadata Ubuntu 5.10 10.3.140.65 DNS Primário. DHCP 2/3

PETSV02 Novadata Ubuntu 5.10 10.3.140.66 DNS Secundário, DHCP 1/3,
SAPL, Portal Modelo, SAAP

PETSV01

SINO - named.conf.local

Questionário de Diagnóstico de Infra-Estrutura Tecnológica Página 15 de 19 --Documento feito no OpenOffice.org 2. O
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,""OC""'O N' 'l~1-~Senado Federal ' -. -,. ---

Secretaria Especial do Interlegis": _.'::J
Subsecretaria de Formaçãoda Comunidade e Inserçã igital
Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital

sapr~,_~N:" :::~,~. pet~,vo;::~:~1ii~~~:o:~~'s.g~~~:D;h;~~~f-~,;-,ó.
~.-~'- -':/f<:~~~i~~~:r-.-~~'--.,- ':::~~~ff;-?~~:-tj~;;~:~-;~-'

SINO - 140.3.1O.in-addr.arpa

". _••. : ••.• :. õ' .-"'",,.,", .'; •. 0 ••

--
•. ~, ••• ;,.", .• ; •. 0-'
I ., 1°' I " r , • 17, ,

OHCPO - dhcpd.conf
#- ConfiguracaÇ):'"de DDN.S''-{oDr:ig~c;!º~/~__~uci,ali.C;.1):-

g~:~~~~:~}~~~~fe.::t~:~~;.~~~~~~4::~:;l~:"
cldnS.""".domainiiame "pet ..friterregis2:gov~.br..:",.;:'._'_-

~~~~~e~t~~~i~~~~~~:'~'4o,,3~;~~1~~~~}~~~r:~~:~~~i-!:'.;~
-, - .-~ ~. '-;';:~:'¥~""::''':_~~-~"",--~",~:.....-,.

",' -~ . , _: .;. :', ~;':'_':;'-~.2_-;:"-:."-=_o_._-
# ánde_ a"t!lal:H~ar'. . ".'_'.'~~__.,..-,.. ;.:~.~..:.....~.6.;--
Zone,'pet-.'~nterlegi8. gov'.hi.i<~{~:Ff':~"~::~:"..;' .

'prfiiiary'10.3.140'65; ",' -, ' ..
} - - ,.'

""-:

d~~.a~Jt)1'~a~"~"~..t~m~":864"09 i
'authori.tative;'~
10g - fa~{lity:/~1"o"cà:1-1;

ti
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DDDfTel Com:
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IITTERLEGU

NOTombamento:

NOTombamento:

Técnico:
I I ?/A.-ú!?1F..v5E....e t-

ANEXO 11I

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE.I

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

NOSérie Firewall:

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) _Impressora Laser Lexmark mod.9ptra E230

NOSérie: I11217 ~~itr-l-fW
2) __ Microcomputadores Novadata ND-P500E250Z-SScom Monitor 15"

NOSérie CPU: 5 NOTombamento:
NOSérie Monitor: NOTombamento
NOSérie CPU: NOTombamento
NOSérie Monitor: NOTombamento
NOSérie CPU: N0Tombamento
NOSérie Monitor: NOTombamento
NOSérie CPU: N0Tombamento
NOSérie Monitor: NOTombamento
NOSérie CPU: NOTombamento
N° Série Monitor: NOTombamento
NOSérie CPU: NOTombamento
NO.SérieMonitor: NOTombamento

3) -~";:;'":7"~'".r"IF320Z ~OmT::~e~~:
NOSérie Monitor: ~~ NOTombamento
NOSérie CPU: ~ . 1+13 NOTombamento
NOSérie Monitor: _ -'- _ NOTombamento

4) _ Switch de dados remotof marca aSCi;modelo 2950-12
NOSérie switch: ItloA <8 _ li LIUy) NOTombamento:

7
5) _ Firewall- Appliance, marca asco, modelo PIX 501-10 3DES{AESBUNDLE(CHASSIS,SVV, 10 USER,

3DES{AES)

CÂMARA MUNICIPAL
Estado: MuniQQio:.

I j)FA.vA.w !3vc o I 1::::::::::::::::p.:~::::r::.A==&=?I==..l/:::::::k=::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::=
Respmlsáveljunto ao Programa Interlegis:

1 1/MO 1;J;o.£q.-Q (2% <Ç(P/.-P4--
(~ome completo da pessoaautorizada pela Câmara para realizar o aceite).

6) _ Telefone VoIP - Remoto, marca ascZ modelo 7905G GLOBAL
. NOSérie Telefone IP: Ii;).f)..k 6j.-C- IfWoi) NOTombamento:

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa:

I CO.&{.t?(dEC

7) _ Nobreak, marca ENERMAX
i
modelo POWERGUARD- PG 1200 HOME

NOSérie Nobreak: V_OA-&&6-r/"£ 1 NOTombamento:

.~,:/

'•.•••••••••••.-•••••••••••••••I.
I-••••••••••••••
!'
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Folha N" %
j P;oc(,.:;so N°

lRUbrica

NOTombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:

NOTombamento:
NOTombamento

110 I

SENADO FEDERAL
SeCretaria Especial do Interlegis - SINTER

NOSérie Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:

Nr de pontos Ustados:

8) _ Estabilizadores, marca ENERMAX, modelo EXS 1000 TIS - Ent. 110/220V - Saída 115V 1000VA 4 Tomadas,
com potência mínima de lkva

Nome completo (legível) do Responsável:
o li?

rgo do Responsável:
£ / "'" fé C~ e1-

9) Rack, marca NOVADATA, modelo ND RACK 36 .
-N° ~rie Rack: [Q{J{O . ?-A-9i6/~W.

N° Série Mon. 9pol c= =::J'"-----

10) _lançamento de cabeamento estruturado ( até 10 pontos) suficiente para o funcionamento de todos os
equipamentos.

ACEITE E RESPONSABIUDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do
Programa Interfegis .
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CONVÊNIO DO PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

ANEXOIV.

•

Manual de Recebimento e Instalação de
Equipamentos nas Câmaras Municipais
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Introdução

Este manual apresenta os passos a serem seguidos para a instalação
dos microcomputadores, progr,!mas, impressora, aparelho para conexão com
a internet e estabilizador, conforme descrito no ANEXO I (pág. 7), o que deve-
rá ocorrer ao longo do ano de 2006.

As orientações devem ser seguidas pela Câmara Municipal para que
se obtenha o melhor desempenho dos equipamentos acima listados, assim
como a manutenção da garantia e a assistência técnica aos equipamentos,
por meio dos seguintes itens:

1 . PREPARAÇÃODA INFRA-ESTRUTURAi

2 - RECEBIMENTODO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

3 - AGENDAMENTODA INSTALAÇÃODOMICROCOMPUTADORE DA

IMPRESSORA;

4 - TESTEDEACEITEDO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

5 • TREINAMENTODOS RESPONSÁVEIS;

6 - GARANTIAEASSISTÊNCIATÉCNICA•

________________________ 1
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- Duto para cabos de rede de cada estação até o rack.
- 2 pontos elétricos de 1kW no total para cada micro.

Impressora:
- Área: 1m2, com uma mesa.
- 1 ponto de elétrico de 1kW•.
- Duto para cabos de rede da impressora até o rack.

A. Aterramento
O sistema de aterramento deverá seguir os procedimentos estabele-

cidos na norma NBR5410 da Associação Brasileira de NormasTécnicasABNT.
Orientações sobre o aterramento encontram-se no Anexo 11 deste Manual.

B. Tomadas Elétricas
Tripolares com fase, neutra

e terra, de acordo com o exemplo ao
lado.

N<W' ti ••
Fa~.

•
T~,

•

C. Mobiliário
Mesas para microcomputador

e para a impressora a laser.

D. Energia elétrica
É necessário que a energia seja constante durante o horário de fun •

cionamento dos microcomputadores e da impressora. A voltagem de entrada
do estabilizador tem que ser compatível com a voltagem da rede elétrica
local.

Todosos equipamentos deverão estar ligados no estabilizador/nobre-
ak e o estabilizador/nobreak deve estar ligado na rede de energia elétrica
aterrada, conforme orientação detalhada no Anexo 11.

___________________________ 3
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2.2 Se alguma caixa chegar aberta ou danificada, ou o número de
caixas não estiver de acordo com a discriminação na Nota Fiscal, os respon-
sáveis indicados pela CÂMARApara o fornecimento dos equipamentos não
deverão aceitar a encomenda, notificando a transportadora e devolvendo as
caixas imediatamente.

2.3 NÃOABRAAS CAIXAS.Somente o representante do fornecedor
poderá abrir as caixas. Se elas forem abertas por outra pessoa, a instalação
não será realizada e o fato será comunicado pelo fornecedor ao Programa
Interlegis •

3. Agendamento da Instalação

3.1 O fornecedor marcará com os responsáveis designados pela
CÂMARAa data da instalação do microcomputador e da impressora, os tes-
tes e o treinamento dos vereadores ou servidores indicados. AGUARDEO
TELEFONEMADOFORNECEDOR.

4. Teste de Aceite do Microcomputador e da Impressora

4.1 Depois de finalizada a instalação, os testes e o treinamento,
os vereadores ou os servidores da CÂMARA,acompanhados pelo técnico do
fornecedor, deverão preencher o termo de Aceite e Responsabilidade, pres-
sionando o ícone correspondente, localizado na tela do computador, na Área
de Trabalho.

4.1.1 O termo deAceite e Responsabilidade só deverá ser preenchi.
do e assinado se os equipamentos e programas estiverem de acordo com as
especificações doAnexo I e se o treinamento para os responsáveis, de acordo
com o item 5.1, tiver sido realizado.

--------------------------5
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6.2 Atendimento à CÂMARAMUNICIPAL

Pelo telefone (61) 3311-2556, ou por meio do Portal Interlegis
www.interlegis.gov.br. vereadores e servidores da CÂMARApoderão obter
as informações e os esclarecimentos necessários sobre o Programa Interle-
gis. O suporte aos usuários dos sistemas (LinLix, OpenOffice, SAPL, SAAP e
Portal Modelo) será feito principalmente pela lista de discussão do Grupo In-
terlegis de Tecnologia no endereço gitec@/ístas.ínterlegis.gov.br •O fornece-
dor é responsável por esclarecimentos e solução de problemas relacionados
com a manutenção técnica do microcomputador e da impressora.

Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital - SEATID
Interlegis - Senado Federal
Janeiro / 2006

ANEXO I

Relação dos equipamentos e programas destinados à Câmara Municipal:

Equipamentos:

Até 6 Microcomputadores Novadata com monitor 15";
Até 2 Servidores de Rede Novadata com monitor 15";
1 Impressora a laser;
1 Swltch de dados remoto
1 Firewall remoto - Appliance;
1 Telefone VolP - Remoto;
1 Nobreak;
6 Estabilizadores;
1 Rack (bastidores).

Obs.: Esta relação refere-se ao kit básico a ser adaptado conforme
levantamento das necessidades e diagnóstico de cada Casa Legislativa.__________________________ 7

http://www.interlegis.gov.br.
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Volts.
Equipamentos elétricos tais como: microcomputadores, impressoras,

televisores, equipamentos de fax, etc. podem ser danificados, por excesso
ou grande variação de tensão elétrica, normalmente provocados por fenô-
menos atmosféricos (raios ou relãmpagos) ou pela diferença de potencial
entre equipamentos ligados a tomadas diferentes entre si (por exemplo: um
microcomputador conectado a uma impressora).

Com o objetivo de evitar estes danos, deve ser utilizado um terceiro
fio, também com potencial zero denominado "fio terra" - para "escoar" o
excesso de tensão elétrica.

Já que os fios neutro e terra devemter potencial elétrico zero, por que
não utilizar o neutro como terra?

Porque o fio neutro pode ter um potencial diferente de zero, gerado
por defeito nos equipamentos elétricos a ele ligados ou na companhia forne-
cedora de energia elétrica. Isso pode provocar graves danos nos equipamen-
tos. Uma das formas de garantir o potencial zero no fio terra é conectá-lo a
uma ou mais barras de metal enterradas no solo.

- Construindo um sistema de aterramento simples

1. Enterrar verticalmente no solo três barras de cobre ou aço galva-
nizado ou aço inoxidável, com 2 m (dois metros) de comprimentos, formando
um triãngulo (figura 1) ou uma linha reta (figura 2), com distãncia de 2m
(dois metros) e deixando expostos 15cm (quinze centímetros) de cada barra
para ligação entre elas (figura 3);

2. Interligar as pontas expostas de três barras com um fio de cobre
de 10mm (dez milímetros) de espessura, utilizando conectores apropriados
para evitar qúe se soltem;

3. É recomendada a construção de uma caixa de inspeção (figura
3) em cada uma das pontas expostas das barras, garantindo a proteção e
facilitando a manutenção;

4. Ligar um fio de cobre de 5mm (cinco milímetros) à extremidade
de uma das barras e ao conector terra (redondo) das tomadas tripolares da___________________________ 9
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DlRETORIA-GERAL

DIRETOR1A ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔi\'IO

E'Pécie: Convenio CN20U6IMR,Modal,dade: Jnexigibilidade. ObjelO
Est.abclccce" regular a partlclpação da ClISaLC1I"I"tivano Programa
In'crlegisl ProjelO Piloto de Modeminçiio, co1irorme o' lcrrnQ,. do
Contralo de omprtst;mo. celebrado entre. Rcpul>lica FeM"'liva do
Bras;1 e o l'I'neo 1n1~ramerieanndo De",m'ol"imento . BTD. As.
sinalu ...•: 30IOM200f>.Vigene;" :a con"'r da data da assinalura. com
vigencia eq"i, .••lcme ~ dum,ão do Programa Interlegi'" ppM. Sigo
nmário: pelo Scna<!(>Fedcral: Or. AgaeieJ da Silva Maia, Diretor.
Geral. pelo Intcrlcgis: Sen"dor Efraim Morais. pela Conlrolada: Cá.
mara Munlc'p.l de RorainopolL'-- RR: "erendor Geraldo :-lann da
Costa.

EspCeie: CO<1>'eO;OCN2006M'I. Modalidade: Incxigibilida<!e.Ol>jelQ'
E'labelccer e r,egulara p"-Clieipaçãoda C,,-," Lcgi,lali.'a no Programa
InterlcgL<IProjeto p,loto de Modernt~.açilo,conforme o:s termos do
Conlrato de empréstimo. relebrado enlre • Rcpublira Fcderativa do
Bm,i1 c o Banco lm=mericm:o de Descr",olvimento _ DlD. A,_
sinat"m: J0101>/2006.Vigência :a eontar da data da ,,-'Sinatura. eOrn
"tgeneia equivalenle á duraçilo do Programa Interlegisl ppM, Sig_
nalário: pelo S<:nooo Federal: Or, Agaciel da Sil,'a Maia. Diretor_
üeml. pelo Interlegis: Senade>rEfraim Morai,. pela Cnntratado: Câ.
mara ,\1unlClpalde Agudo- RS: Vl'readora Claudete D".,. Grellmann
HolTrnann

Espêrie: Convenio Cl'21IOWSO.Modalidade: Jnexigihilidade. Objeto'
E,tabeleeer e reg"lnr a participação da Casa Legislativa M Prugmma
Interlegisl projclo pilOlo de Modernizaçào, eonforme os termo, do
Contrato de empréstimo. celebrado enlre a Rcpublie. Fcdera!i"" do
Bra.~;l e o Banco hteramericano de Dcscn.-olvimemo . BID, Assi_
namra; JO/06l201)t, Vigeneia:a COOtar da data da ~,inalura. com vi-
geneia equivale",e á duração do.Programa Intorlegisl PPM. SignatáriO'
peJo Senado Feder.l: Or. Agnr,~1 da S,lv. Maia. Diretor-GemI. pelo
Interlegis: Senador Erraim Morais, pela Contnlad", Câmara MUnicipal
de No,.,. Friburgo- RJ: ~ereador J>c,-IroRogerio Vieira Cabral.

Espécie; Convênio CN20060SS. ModaJidade, Inexigibilidade. Objeto'
ESlal>elecere regular a parlicipação d. Casa Legi,lativa no Programa
lntcrlcgi" ProjelO Piloto de MoxIemi7.0ç!n,conforme", term", do
ConlralO de emprktimo. "dobrado enlre a Rcptlb]ic~ federali,'a do
Be""il e o Banen Inleramcricano de De<cn"ol,.imenlo _ IllD . .0.,-
sinalura: 30!l16l2OfI6,\r,gencia :a eonlar da dala d. O"in.~lum. com
vigência equi~alenlr á dU:1lçáodo Programa lnt.crlcgls!,PpM: Si~.
naláno: peJo Senado Fedoral: Or, Agoe,cI da S,lva Mala. D're"'r.
Geral. poIn Intdegis: Senador Efraim Momis, pela Contratada: Cá.
mara Mon,e,,,,,1 de Chapccô-SC: vereadnr Ar"'tide F,dol".

Espécie: Conve"i(>CN2()(('056. Modatidade: I""~igibilidade. Ohjeto'
E.,,,.I>cJcc~re r~gulm a partieil"'l'ão da C"-,,, Legisl.ti.a no Progran,a
Interlcg:isl Projeto Piloto de Modemi7.ação. e••..•." •...•ne os tenno, dn
Contralo de ernpr6timo. celebrado enlre a Rcpubliea Federali"a do
Brasil e O Banm Inleramerirano de D,:;,;erlVohimento_ BID. A<-
sinatura: 30106f200ó, ";geneia :a contar da data da ."inatura. oom
"'g<;neio equ,valente á d"ração do Pmgntnl' lntt:rlegis! PPM; Sig-
nala"o: pelo Senado fedeml: 0,.. Agac,e1 da S,lva Maia. D,retor-
Geral. pejo Interlcgis: Senador Erraim Morai" peJn Conlratada, Cá-
mOraMunieipal de Goiocré- PR: vereador Jffié I.ope.' Rodrigues.

E'!><-'c;e:CO!lvrnio CNlOf16039.Modalid.de: Jne~igibilidade, Objeto'
Estabcl""er e ~ular a parlic;pa<;ãoda Casa Legisla'iva no Pmgrama
InlorJcgisl Projet(> Pilo(o de Modemi2"-ção. conforme os termos do
Contrato de emprestimo. eelebrado enlre a Republica Federativa ~o
Brasil e o B'nco lnteratnericano de Dcscnvol•.imenlo _ BlD. Assi-
natura: J()If)(,12006.Vig-;:nc;a:a eOntarda data do assin1l1"ra,com .;.
gencia cqui.'.lente â d"TllÇiiodo Programa Jnlerlegisl PpM. Signatário
pelo Senade>Fcderal: Dr. Agaeie! da Silva Maia. Diretor-GcraL pclo
Inlcrlegis: Senadoe Erraim Morais. pela CorJralada; Càmara Municipal
de Sobral/CE - Vcrc<tdnrFrnnelscOAdilMcio Linham;

Espécir: Con'enio CN2006fJ4ft,Modali<!ade:Inoxigibilidade. Objetn
Estabelecer e regular a panicipaçao da Casa Legislativa no Programa
lmcrlcgi" Projelo Piloto de Modcmil1l<;iio.mnformc os termos do
Contrato de emprestimo, celcbrndo enlre • Republica Federaliva do
Brasil e o 8nnro Internmcricann de Oosen,'olvirrn:nto _ DlD, A,_
sinarura: 30/0(,i2006. \-'genoin :a contar da data da assinatura. eOm
v;g<.-neiaequi,-alcnte á du~o do Programa Jnlerlegisl.ppM Sig-
naLâno: pelo Senado Fedeml: Or, Aga<:;.,1da S,I,,, Mala. Diretor_
ücraJ. pelo InterJeg,,, SenadO!'Efraim Morais. pela CO!ltratad.: Cá-
mara MunieipaJ de Ar.<;agiIPB _ Vereadora Mn:ia das GraçllS de
Andradc França

E.pécie: Con".nio CJ','21l0604LModalidade: l,.,xigibiJidade, Objeto'
Estabelecer e ":gular, a ""nieil"'l'ão da Casa LcgisI1l1i,.ano Programa
lnterlegisl ProJelo PlIOto de Modernização. eonforme os termos do
Contrato de empréstimo. ccldJrado enlIt: a Republica federativa do
BrasiJ e o Ba.~eo Interamericano de Desenvolvimento _ BTD, As_
sinarura: Jnl06"2006. Vigeneia :. conta:' da dala da a"Sinatura, COm
vigeneia equiviler,le á duração do Programa Imerlcgis/ PPM. Sig-
naLâno: pelo Senado Fedcral: Or. Apeiel da Silva Mala. D"olor-
Geral. pelo Inl,..,-lcgis:Sen"-l:!orErraim Mora;s. pela Contratada: Cá-
mara Muniripal d~ Divinôpolis/MG _Vcrcadrlr Edson Jo..c de Sousa

Espéc;e: Con,<'nin CN2006042. Modalidade: Ine,igibilida<!e, Objeto'
EU"-bclcrer e regular a pOrlieipaç-ãod. Casa Legislati.-a no Programa
Interlcgisl Projelo Pilo!o de !l.1odemizaçilo,ennforme 05 lormos do
COntrato de empr'_'5limo,eelebrado en:Te a Rcpublica Fedemtiva do
Brasil e o llan~o Interamcricano de Desenvolvimento _ DlO. As-~i-
natura: JOIO(,12006.Vigência :a eontar da data da assin1l1ura.com ~i_
I'Cnria equi,'akme á duração do Programa lmorJegi'" PPM. Signatário:
pelo Senado Fcderal: De .. "'Sacie! da Si!.a M.ia, Di:-etor-Geml..pelo
Intcrlegls; Senado: Efra,m Mora;.<,.pela Cor.t::atada:Cámara MUOleipal
de Ouro PrclolMü - Vereador Wanrlerlcy Ross; Junior.

E'Pécic: Conv~nio CN2Ofl6lM1.Modalidade: Ine,igibilidade. Objetll'
EslabeJecer c r0l'ular a participação da Casa legislativa no Progmma
Inlerlegis! Projeto Pilo!o de Modemii'1lÇiIn.conforme OS termo, do
Contrn!o de cmpréstinlo. eelebmdo onlre a Ropubliea FcderaJi.,. do
Brasil e O Baneo Interamcrieano M Dcscn"ol"imemo _ BID. As-
~iO"-ttJra;301Ofv'l006. Vigeneia :a CO"lar da <!atada as,inal"nI. eom
~igência "'luinlcnte ii duração do Programa lnteelcgisl PPM, Sig-
n.lino: pelo Senado Federal: Or. A~a",eJ da SIlvo Mala. Direto:-
Geral. pelo Im,..,-lel'is:Senado: Efraim MOfais. pela Contratada: Cã-
mara Muniripal de H"moit•. AM, ~ero:aCorJosé Edmee Bra.,iL

Espécie: Convenio CN200ft051. Modalidade: Ine~;gibilidalk Objeto
E.-tnbelecer c regul;tr a pn"iripoçào da CIL<aLegi,IOlivono Prngrama
Inlerkgisl ProJelb PilOlOde Mod",ni~.ai;ão. oonlbrme "" lenn"" do
COnlralOde emprislimo. "clchr&:lo enlre a Republira redcrativo do
Ilrasil c o 8a",:0 Inll:ramrricano dc OCsCl'lvoJvimcmn_ DlO, A~,i_
natura: JOJ06I2006. Vigeoeia :a' com"r d" data da a"inal"m. com v,_
geneia <'quiv'al"Ttleá dura,fio do.Programa Inlerlegisl.PPM. SiJ!nalãriO'
pelo Senado Fedorak Or, Agac,cI da SLlvaMaia. D'rctor-úcrnl. pelo
Interlegi" Senador Erraim Mumis. pela COniratada;Cãm.ra Municipal

E-.pécre;Con';;nio CN2006MJ. Modalidade: Inexigibilidade, Objolo de CaJ""eiras- pll: Vl'reador Marcos Barrns de So,.u.~
,Estabcl~re ",guiar. a parlieipação d~ Casa Legislalivo no .Prosramn<~' Espécie' Convênio Cr-:2ll060S1.Mpdolidiidi:::i;,,;xig-;bil;dade,~'bjelr

'''-_:~':'' Inter1q:ls/'P"'Je1o pLirJ-,Ode Mooemlzo<;w, eonlormc os lermos do Embol""e: e 'regular:;;: partieipação'3à'Càsã Lép;h:i.'a oó'!-'re>gramn
Con,ralo de empres.l1mo,celcbrndo enlre a Republoca Federativa do lnterlegisl Projelo 1',1010de Modernização. conforme os l":nos do
Brasil o n Bnncn lolemmer,o;a.10de Desa1\'olvim..,to - BlD. As- Contrato de empréstimo. eelebrado entre a Republira Federativa do
5lnaru...•: 30106flOO6.V'gene,a :a eontar da data da "",inatura, eom B""il e o BMro Interamcncano do Dc.'lCn"ol"tmcn,o _ BJD. A,-
,'igene;a equivalento á d~rnção do Prog:ama Imorlegisl ppM. Sig_ sinatura: 30101>12006.'v'igeneia :a eOmar da dala d. as,ir.atura. eom
natM,o: pelo Senad~ Federa!: Or. Agacicl da Stlva Maia. DirelOr- vigênc,a c<;uivalcr.ocá dura<;i!CIdo Programa Interlcgtsl PPM; S'g-
Geral. pelo Interlcgts; Senador Erraim Morais. pela Contratada: Ci.- natâno: pelo Senado Federal; Or. AgaClel da Silvn MOla. D,rc1.or_
mara M"nielpa! de Anle,osIGO - Vere'dol Antonio Augus!o S03= GemI. pelo Jnterleg": Senador Erraim MoraIS, pela Contratada: Cão
E'!"'cic: Convenio CN21lO6044.Modalidade: Inc~igibilidaJe, Objeto' mara Municipal de P,,-mama. 1'1:~ereador JO"OBali.staVetas.
Eslabelecer e regular a participação da C2<a Legislativ~ no Programa Espécie: Con~enio CN2001í053. Modalidade: Innig-ihilidade. Objetn-
Interlegisl p",~o Piloto de Mnderninçâo. conforme"" termos do ESlabcl=r e regular a parli",pação da Ca,a le"isJatlv' 'lO Progmm~
ContraIO de empréstimo. eelebmdo ent;-c a Ropubliea redemtiva do Jntcrlegisl ProjClo pilolo do Modernização. ronlorme o, lermO)<;do
Brasil e o Ba"co Intoramcricano de DcY:n.oh-i"..,nto _ BJD. As. Conlralo de emprésl;mo. eelebrado entlo a Rep"bliCJ Federati,'O dn
sinalura: JO,IIJ6/2006.Vigência :a COnltlcda data da assinalura. eom Bl1lSile " Baneo ImCTamerirannde Dc<cnvol"i!nenlo . BID. A",i-
vigenria equivalente á duracào do Progm".a Interlcgisl ppM, Si~- natura: JOI06flOOf>,V;genria :a eontar da data da assina""". com vi_
natário: pelo &nado Federal: Dr, Ag""iel da Si!>'. Maia. Diretor_ geneia equivalente á duraçfio doPrognma lntcdegi<l ppM, Signalãrio:
Geral. pelo Inlt'flcgis: Senador E!r.lLmMorai" pela Contmtada: Cá- pelo Senado Federal: Dr. Ag(\C,d da Sllva Mala, Din,tor-GeraL pclo
mara Mun,c'pal de DouradosfMG - V"'-eadora Marg.",la 1>lartaFon- Inlerleg'" Senadoe Efra'm M""a,~. pela Cnn'nua<!a:Cámam Mun'c'pai
lanCHaüa;gc: de Novo Hamburgo- RS: vcrcadllf Teota.'o!o Relehert

E<;pécic:Con"ênio CN2mh04S. Modalidade: Ine,il'ibilida~e, Objeto' Espóeie: Convenio CN2flf1W54,Mod.lidade: I,.,xigibilidade, ObjC1o
Estabclettr e regular a panieipação da.Casa Legl.,lal)"a no Programa E'la.bcl,:"er e regular a parllcipação da Ca.••• Lcgisla"~a no Programa
InlCTlcg'y Projeto 1';10'0 de Mod~rnização. conforme os termos do Interleglsl Prnjolo p,J",o de .\1odeml~.a~ão,conrorme "" t~nnos de>
Contrato de empr6111no. ce!cbfado entre. Rcpublir. Federali.", do ComralO de empr6urnn. colebrndo entre a Repubhra Fedo:ral1vado
8ra.,iJ e o Banco Jnteramencano d~ Desenvolvimemo _ B1D. Assi- B",-"I e o Banco lnteramo"ennn de D=n~olv'mcnlo _ BID. As-
natura: 30106/20(Jf"Vigenria ;0 eonlar da dala.da a",nalum, com vi_ si.natura: 301061:2006,Vigeneia :a contar da data da "",inatura. com
geneia c<;"i,.•lenle á duraçào do Programa 1~,tcrJesis/PpM, Signalãrio v'gêl'!"ia eqUIvalente á duraçoo do Pro~mma 10,:"r1egiyPpM; Sig-
pelo Senado Federal: Dr. Aga<:irl da Silva Maia, Diretor--GeraLJ>C1o n.alário: pelo &nado Federal: Or. ,:'-gaml ?a S,I,," ,Ma,a. Direl?:_

~~t~~,;~~;:a~ ~:~~~~~~;.ft:/;~~7':::~k~,ámora Mun,c'pal ~~~\fu~ie!;~r~g~ri~~~~rsg;~:~oc;'~~'~~~iJ~~~~~e~~-

"'peei~; Con"ênio CN21lO6046,Modalidade: Jnexigibilidade Objeto
ESlabclccer e reg-ul;tra pan.icipação da C••a legislativa no Programa
Jnterlegisl Projeto pilOlo <!e Moderni~.ação, eonform~ os termos do
Contraio de empréstimo, celebrado entre a Republica Federaliva do
Brasil e n B""c<>InteramerlcMO de D=vol~imento _ DlD. A.~,;.
nalura: .1fV0W20ll6.Vigência :a eontae da data da assinalura. r<>m"i_
geneia "'luivalente á dllTllÇãodo Pr~ama lntcrlcgisl ppM. S;gna~rio;
pelo Senado Federal: Or. Agaciel da Silva Maia, Direlor-Geral. pelo
lnta-Icgis: Senador ECralmMora••. peta Contratado: Càma...• Munieip"-I
de Apuramna_ RR: vereadoe k>ào ('"los de Oliveira

Poder Legislativo

SENADO ITDERAL
DIRETORIA-GERAL

E:'I:TRUOS DE CO~Vt.!XI()S

EXTRATOS DE CO,'~TRATOS

EXTRATO OE TERMO AOITIVO

Proe, UO.sSK'O.l. ESpECIE: Aditi~o n" 2004fl12.1 firmado eom a
PMH PRODUTOS MEDJCOS HOSPITALARES LIDA. OBJETO:
Fomecimenlo de malcrial de laooratôrío dcscritns nos iten, 31. 32. JJ,
}5 e 3~ do Con,'ite n" o.~OIO-l-:FINALIDADE DOADITlVO: lnelu>ão
do Dt:partamcnto Médico CDmnôrgão liscali~ador da rana-tOnlrato c
supressão de n,R.1'Y. lo;tenta c lr~Seontésimos por eento) do valof ini-
eialmenle CO:\lratado. VALOR TOTAL DA SUpRESSÀO: RS207.flO
(duzentos e ",le rcais), AMPARO LrüAL: Artigo>6S, *1". da Lei n"
f:.~MI9J. correspondenle ao arti~n 113, ~I". do Regulamento dos Pro-
cedimentO!' Licit.~I"ri", da Cimara do, Deputados (Ato da Mesa n"
l«JIDIl. VALOR TOTAL: RS24.65S.00 lvinte e quatro mil. seiscentos e
einqilonta e cinco reais). EMPENHO: ZOO6NEOOO239.CLASSIF. OR-
ÇAMENTÁRIA: - Programa de Trabalho: OlJOI05S320040001 . A,.
si"óncia Mé<!ie. e Odontolngica aos Scrvidore•• Empregados e "'IIS
Dependentes - Naeional. . Nat"rc-~ada Dcs-"",", J.3,90,30 _Mau-ri.1
de Consumo, Pela CONTRATANTE, EUGENJO DE BORBA AMA.
RO- Direto, do Demap. Peja COl'ITRATADA:ADRIANA DA SILVA
ALMEIDA XAVIER. Sócia.DirelOra.

E,p&ie: Contr",o L,21lO6OO75,Procc"",: 004947.101'>-1.ModalidAde;
Co,.-ite nO 12i2006. Objelo; Reforma nos próprios do Senado. Pro.
gra"", de T",balbo: OIO.lIOSSI40fiIOOOLNalurcI.a da Dl:SpC>a:
4490SI. Vigência: inicio: 0610712006. finol: Na data da emissão do
lermo de recebimento definili.o. Si2l1atário5: peln Sen3do Federal'
Or, A=i~1 da Silva Maia. DirelOr::acral. pela Contratada: Carlos
'Jl,.,..c: ."'1''1uci:a~1aravillia:, ,"!r

Espécic; Con~i:nio CNIOO6OJS.Modalidade: Jnexigibilidade. Obj~to'
Esubclcrer e regular a pan;c,paçân da C•.'a Legislal;vo no Programa
InlCf1cgislPmjelO PilOlOde Modemizaç~n. mnforme os termo, dn
Coo!rato de emprestimo. oelebrado erJh1:a Republico Fedemti"a do
B""il c o Ba.~co In'cramcrieano de DcY:nnl,;menlo . BlD. As.
",inal"ra: }llifI6J200I>,ViJ!i:nria :0 COntarda data da IISsinatura.com
"igtncia "'lui~alenle á duração do Progmma Jnterlc-gisl PPM. Sig.
natário: pelo Senado Federal: Or. Agatid da Sil"" Maia. Diretor_
Ge",l, pelo Interlcgis; Senadnr Errai:n Morai,. peja Contratada: Çii.
ma", Municipal de PicuílPB: 'kn:ado-r Aldcmil A1--e, de Macedo

E'PÓCio:Convenio CN20060Ji,. ModaJidade; InexigibiJidade, Obj=,
E<lobdecer c regular a panicipação da Casa Leg;,;lati•.• no Program.
Ir,tr;1cgi,.rProjeto pilolO de Moderniza,ãn, conforme os termos do
Contraln de emp,útimo, celebrado onlrc a Republica Federal;'" do
Brnsil e o Bnneo Inte,a:nêrieano de Dc.em'olvimcmo _ BID, "'-'.
si"mura: JIlIllf>!200('.Vigeneia :0 "ontar da dat. da .",inalura. com
vigEneia equivalente á durnç:1n d" Programa Inlerlegisl ppM. Sig.
n.!>rio: pelo Senado Federal: Dr. Agacicl da Sil,'a Maia. Diretor-.
fGeral.,pc',~ ~nterlegis.Senador,Efraim Morai,,: peJa ('-Onlratada~,Cáj
~.Municipal de'Pelrolin_a1pr::...V=ador Dell"", Frel"'"MOltlID-

E'P"cii:'Con~ênio CN20060J7. Modalidade: lnc.ig:ibilidade. Objeto
. E",ohelocere regular a paniciP"i'iiO da Casa Legi,laliva no Progm.--na
1nlorleg;sl Projelo P;IOlo de Modcmi>-.a,ã", eonforme os termos do
C"",rato de ""'pre.limo, eclebra~o enu-o o Republiea Fcderali,,,, do
B""il e o Banro Intcr:amcneano de Desenvolvi"""'to _ BIO, A,.
sinalUra: 30106fll106. Vigeneia :a contar da data da as,inat"ra. com
vigfllei. "'lui"alente á du",ção do Programa lnlo:rlegis/ ppM, Sig-
natario: pclo Se~.do Fedcrnl: 0,.. Agacicl da SiJ"a Maia, Dirclnr_
Geral. pelo lnteele!,i" Scnad"" Efraim Morais. pela C""tralada: Cá.
ma•• M"n;eipaJ de São Maleus/ES: Vereador Paulo Rodrigucs de
M.~
rO-Spttie:Con,'enio CN2OOf>OJ~.Modalidade; l"",igibilidade. Objeto'
E,ubelecer e regular a panieipaçãn da CA'. Legislativa n(>P"'gra:na
InLmog;.'"Projeto Pilmo de Motkmi7.açào, eonfolIDCos tcrmos do
COr/rato de enlpréstimo. eelel>rndo entre a Republiea F~dcrali,,, do
Brúl c o Banro Inleramcrielll10 de Dcscn"ol';mcnto . BTD, ,0,,-
1'-in<!ura:JOJOtif2006.V;"eneia co conlar da data da as,inatura. co;n
';grnoi. equi,'Olcnle • duração do Programa Interlegisl PpM. Sig.
f\lIltrio: pelo Senado Federal: Or. Ag"-eirl da SiJva Maia, Diretor_
G",,1. pelo lnleelegis: Senador Erraim Morais, pela Conlral.da: Cá_
ma.rlMun;eipal de Q"ixadálCE _Vettador Jose Klcbcr Bezem< Car.
oei", J""ior
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